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extranumerária' mensaiista,' á s funções 'd* tiàtíltàxitiA, 
mediante o salário dá ref. 22 — Cr$ 4.400,00, no Hospital 

t Regional do 'Clínica Geral.ftVals. do Ribeira", em 'Pari
quera-Açú, do Serviço de' Medicina Social, observado o 
disposto no item V I , do artigo- 5,o» das, Disposições Tran
sitórias, da " C . L . E . " , onerando a despesa neste exercício 
a Verba 220 — alínea 101 "Mensalistas" — do orça
mento vigente, ficando dispensada, nos termos do artigo 

. 2 1 , .item II, da citada " C . L ; E Í " , das funções de Serviçal, 
extranumerária diarista, ref. 13, do Hospital de cahieas 
de, Mirandopolis, do referido Serviço de Medicina Social, 
a partir da data em que assumir o exercício das novas. 

. funções para as quais é admitida. 
Artigo 2.0 —• O presente decreto ent rará em vigor na 

• data de sua publicação. 
Artigo 3.o — Revogam-se as-disposições em contrário". 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 30 de 

Julho de 1957. 
JOS8 P O R P H Y R I O DA P A Z 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
aos Negócios do Govêmo, 30 de Julho de 195?. . 

Carlos de Albuquerque: Seiffarth — 
Diretor Gara l 

D E C R E T O -N. 29.172, D E 30 DÈ J U L H O D E 185» 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social a admitir ser
vidor, eitranamerãrio mensaiista, para a D i 
visão d» Serviço do Interior, do Departamen
to de Saúde. 

* JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z . V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO- D O C A R 
G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado da Saúde 

Pública, e da Assistência.Social, como exceção ao disposto 
ho artigo 2.o, do Decreto n. 25.743, de 14 de abril de 1956, 
prorrogado pelos Dacretos ns. 2B.5&7, de 13-10-56, 26.885, 
de 28-11-56" e 27.254, da 14-1-57, autorizada a admitir o 
dr. Heitor de Moraes Barros Filho para exèreer, como ex
t ranumerár io mensaiista, as funções de Médico, mediante 
o salário da referência "38" — Cr$ 14.000,00, na Divisão 
do Serviço do Interior, do Departamento de Saúde, a fim 
de ter sede de exercício no Posto de Assistêneia-Médico 
Sani tár ia de Charqueada, durante o impedimento, do dr. 
Nicolino Mazziotti, observado o disposto no item II, do 
artigo 14, da ,"C. L . E . " , onerando a despesa, neste exer
cício, a Verba 190 — alínea 101 — "Mensalistas" — do 
orçamento vigente. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará* em vigor aa 
" S a í a de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
• Palácio do Govêmo do Estado- de São Faulo, 30 de 

Julho de 1957. 
J O S £ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Antonio Carias Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Gera! da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 3Q de Julho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Selfífarílí 
Diretor Geral 

D E C E E T O N . 29 173, D E 39 D E J U L H O D E 1Ü5? 

Autoriza a. Secretaria de Estado da S a â í e 
Pública e da.Assistência Social a admitir ser
vidor, extramuneráirto mensaiista, para a D i 
visão do Seryiço do Interior» d » Da»)aríamen-
to de- Saúde e cs» outras providências. 

JOSS P O R P H Y R I O D A P A Z . VICE-GOVET-tNADOR 
DO E S T A D O D S SÃO P A U L O , N O EXERCÍCIO; DO C A R 
G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Sscretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
no artigo 2.o, tio Decreto n. 25.743, de 14 de abril de 1956, 
•prorrogado pelos Decretos ns. 23.587, de 13-10-56, 23.835, 
de 23-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a admitir o 
dr. Paulo de Luca para exercer como extranumerário men
saiista, as funções de Médico, mediante o salário da refe
rência "33" — Cr$ 14.000,90, na Divisão da Serviço do 
Interior, do Departamento' de Saúde, a fim de ter sede 
de exercício no Hospital de Isolamento "Arruda Roso", 
em Campinas, observado o disposto no item V I , do a r . 

'Sigo 5.o, das Disposições Transitórias da " C . L . ' E . " , one
rando a despesa, neste exercício, a Verba Í90 — alínea 
101 "Mensalistas" — do orçamento vigente. 

Artigo 2.o — Fica revogado o Decreto n. 29.005, de 16, 
publicado a 17 de Julho de IS57. 

Artigo 3.o — O presente decreto ent rará em vigor na 
&ata de sua "publicação- : 

Artigo 4,o — Revogam-ae as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 30 do 

julho de 1957. 
JOSÉ P O R P H Y R I O DA F A Z 
Antonio Ctyíos Cama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria ds Estado 
dos Negócios do Governo, aos 3a de Julho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

P E C K E T O N . 29.174, D E 38 D E J U L H O D E 1937 

Autoriza a Secretaria.de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social a admitir ser
vidor, extranumerária mensaiista, para o Ser
viço de Centros de. Saúde dá Capital, do De
partamento de Saúáe . 

; JÒSfi P O R P H Y R I O DA P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
DO E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
iegais 

1 Decreta: 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de-Estado da Saúde 

PjSblíea e da, Assistência Social, como exceção ao disposto 
ho artigo 2.o, do Decreto n . 25.743, de 14 de abril de 
195G, prorrogado pelos Decretos ns. 26.587, de 13-10-58, 
26.885, dfi 28-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a ad
mitir o sr. FranciscoiBenedicto Papa para exercer, como 
extranumerár io mensaiista, as funções de Auxiliar, de A d 
ministração, mediante o salário da referência 26 — Cr$ 
d.400,00, no Serviço de Centres de Saúde da Capital, do 
Departamento de Saúde, na vaga. decorrente da dispensa 
do sr. Antonio Pádua Lopes da Silva.Neto, por ato desta 
datá, observado o disposto no item XV, do artigo 5.o, das 
Disposições Transitórias da "G. L . E.**, onerando a. des
pesa, neste exercício, a. Verba 183 -—alínea 101—> " M e n -
falistas" —; do orçamento vigente. • 

Artigo- 2.Q> — Q presente decreto en t ra rá em vigor 
na data de sua publicação. 

; Artigo '3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
, , Palácio do Governo do Estada de S ã s Paulos, 30 de 

julho» de 1957. • -
JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 

" Antonio Carlos Gama Rodrigues 
Publicado na. Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, 30 de Julho de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 29.175, DE 38 DE J U L H O D E 1957 

DS nova organização às Secções remanes
centes da extinta Divisão de Orçamento da 
Secretaria da Segurança Pública. 

J O S « P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
DO E S T A D O D E SÃO P A U L O , N O EXERCÍCIO DO 
C A R G O D E GOVERNADOR» usando de suas atribuições 
legais* 

Decreta: 
Artigo l . o — E m consequência do disposto na lei n . 

3.718, de 11-1-1957, e até nova estruturação legal, os tra
balhos afetos às Secção- de Expediente (DO-1), Secção de 
Tomadas de Contas (DC-2), Secção de Estudos ds Qiça-
mento (DC-3) e Secção de Empenhos (DC-4), da extinta 
Divisão de Orçamento do Departamento de Administração 
da Secretaria da Segurança Pública, continuarão, a ser 
executados pelas mesmas unidades e sob mesmas nor
mas estahelecidas. 

Parágrafo único — Essas, Secções constituirão até 
nova determinação legal, a Divisão de Processamento da 
Despesa, que será dirigida por um dos Diretores do Quadro 
da Secretaria, mediante designação regular. 

.Artigo 2.o — Dos trabalhos a que se refere Q artigo 
l . o excluem-se aqueles que, por força da lei 3.718, de 
11-1-1957, o Decrete n . • 28.080, de 10-4-1957, passaram 
para a Contadoria, Seccional ou Subcontadorias Sec
cionais. 

. Artigo 3. o — Os serviços atribuídos à Secção de P a 
trimônio, (DO-6) da extinta Divisão de- Orçamento, que-
não passaram para a Contadoria Seccional ou Subconta
dorias Seccionais, ficam a cargo da Secção cie Expedien
te (DO-1) a que se refere o artigo l . o . 

Artigo 4.o — Este decreto ent ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêmo do Estado de São Paulo, 30 de 

julho de 1957. 
JOSÉ P O R P H Y R I O DA P A Z 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de julho de 1957. 

Carlos de Albuqueraue Seiffarth — Diretor Geral 

D E C E E T O N . 29.178, D E 30 D E J U L H O D E 1957 

Dispõe sobre a criação de suãelegacias de 
palíesa na Í0.a Circsnscíiçã» da Capital — 
Penha de França . 

JOSS P O R P H Y R I O DA P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
DO ESTADO D E SAO P A U L O , NO EXERCÍCIO D O C A R 
G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam criadas na 10.a Circunscrição 

Policial da Capital — Penha de França — as seguintes 
subdelegacias de polícia: .. . •, 

18.3 (décima oitai-8) — Vi la Saíete 
19. a (décima hons) — Vi l a Nova Granada 
20. a (vigésima) — V i l a Pierina 
21 .a (vigésima primeira) — Vi l a Marieta-
23.a (vigésima segunda) — Vila Fortes 
23,a (vigésima terceira) — Hortolàndia Paulista. 
Artigo %o — As subdelegacias ora criadas e as Já 

existentes na mesma' Circunscrição terão competência 
cumulativa, feita a distribuição do serviço de acordo com 
as .conveniências deste, pelo delegado da Cireunaerição. 

Artigo 3.0 — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.o — RevQgain-se as disposições em contrár io . 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 30 

de Julho de J.9S7. 
JOSÉ P O R P H Y R I O DA P A Z 
Carlos Eugênio BiUeneoort Fonseca 

1 Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
fios Negócios do Governo, aos 30 de julho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Gera l . 

D E C E E T O N . 23.177, D S 30 D E J U L H O D E 1937 , 

Cria a S3.a subdelegacia de polícia da 14.3 
Circunscrição da Capital — Butanta, com se
de na localidade de Jardim Kuabara. 

JOSS P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
DO E S T A D O D E S A O P A U L O , N O EXERCÍCIO DO C A R 
G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas. atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica criada na . lí»a Circunscrição da 

Capital — Butan tã — a 33,a (trigésima terceira) subde
legacia de polícia,- com sede na locaiitíade conhecida pela 
denominação de Jardim Kúabara . 

Artigo 2.o — A subdelegacia ora criada, et as j á exis
tentes na mesma Circunscrição terão competência cumu
lativa, feita a distribuição do serviço de acordo com as 
conveniências dêate, pelo delegado da Circunscrição. 

Artigo 3.0 — Este decreto en t r a r á era, vigor aa data 
de sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo da Estado de São Paulo, aos 30 

de Julho de 1957. 
JOSB P O R P H Y R I O D A P A Z 
Car l .» Eugênio Bittencourt Fonseca. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
doa Negócios do Governo, aos 30 de Julho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Direto? Gera l , 

D E C R E T O N.» 23.178, D E 30 DÉ OTUJO D E 1957 

Cri» a 19.a Subdelegacia da Polícia da 2La 
Circunscrição da Capital- — Vil» Matilde, com 
sede na localidade ççnhecid» por Vi la Santa 
Ri te . 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O - P A U L O , . N Q EXERCÍCIO D O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
legais, 

•. -Decreta : -> '•• • • ••' v " * 
Artigo l.o — Fl?a criada » » 2 1 * Cfrcnnscriçao Policiai 

da Capital ±- Vi la Mát l i Js — a: Í S A (décima- nona) sub

delegacia de polícia, com seeSe na localidade conhecia» 
p o r , V ü a Santa R i t a , ; • , 

Artigo 2.o — A subdelegacia ora criada e'a>: Jâ exls-
tçntea na mesena Circunscrição terão, competência cu
mulativa, feita a distribuição: do serviço de acordo com u 
conveniências deste, pelo delegado da Circunscrição. 

Artigo 3.o — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
íte sua publicação. 

Artigo 4,o — Revogam-se aa disposições era contrária 
Palácio do Governa do Estado ás São Paulo, aos 3$ 

de Julho de 1957. 

JOSE ' P O R P H Y R I O D A P A Z 

Carlos Erig«nio. Bittencourt Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria dei Estada 
doa Negócios dó Governo,, aos 30 de Julho de 1S67. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Gera l , 

DECBETO N.o- 2&4T9 D E 30 DE JULHO: DE 1957 

Altera parcialmente os quadro» de efetht 
orçamentário da Força Pública do Estado. 

JOSE* P O R P H Y R I O D A P A Z , VICE-GOVERNADOR 
DO E S T A D O D E SAQ PAULO-, NO EXERCÍCIO DO 
C A R G O D E GOVERNADOR, usando de sua» atribuiçóe» 
legais, 

Decreta: 
Artigo- l.o — Ficam alterados os quadros «is efetivoi 

orçamentários da Força Pública,, a que so refere o Decreto 
n.o 28.117, de 22 de abril de 1957, atribuindo-se aa uni
dades abaixo discriminadas as seguintes modificações: 

1 — No Quartel General: - • do 15, para 13 tegrua-
dos tenentes i 

—. de 34, para 33 primeiros tenentes 
t — N o Serviço de Intendência: ~ d» 8, par» 4 

capitães 
— de 2, para 3 primeiros tenentes • 
— de 0, para 1 segundo tenente 
3 — No 4.o Batalhão da Caçadores: — de 3, para 4 

eapltfies 
— de 21, para 22 segundos tenente» 
— de 20; para 21 segundos sargento» 
—• de 30, para 37 terceiros sargentos 

' — de 45, para 55 cabos 
— de 875, para 957 soldados 
4 — No 8.o Bata lhão de Caçadores^ —. <ts 20, par» 

19 segundos sargentos 
— de 20, para 13 terceiros sarmentos 
— de 46, para 35 cabos, 
— da 1,045, para 903 soldados. 
Artigo 2.0 — Êsie decreto en t ra rá em vigor na data 

de sua publicação. 
Artigo 3.0 — Revogam-sa as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 38 

de Julho de 1957. 

J O S E ' P O R P H Y R I O D A P A Z 

Carlos, Eugênio Bittencourt Fonsee» 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estada 
dos Negócios do Governo, aos 30. da Julho dç 1957. 

Carlo» de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral . 

D E C R E T O N . 29.180, D E 30 D E J U L H O DE W57 * 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JOSE* P O R P H Y R I O D A PAZ, VICE-GOVERNADOR 
DO E S T A D O D E SAO P A U L O , N O EXERCÍCIO DO 
C A R G O D E GOVERNADOR, usando de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 197 do Decreto n. 26.541 
de- 5 de outubxo de 1S5C 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Departamento de In

vestigações, da Secretaria da Segurança Pública, um (lí 
cargo da classe, " Z - l " (Delegado de 2.» classe) da car
reira de Delegado de Policia, da Tabela III da Parta 
Permanente do Quadro da referida Secretaria, lotado ns 
Delegacia Auxiliar da 8.a Divisão Policial . 

Artigo 2.o — No corrente exereicio^ os vencimento» 
d» cargo relotado por este decreto, correrão por canta 
da dotação correspondente. 

Artigo 3.o — £ste decreto en t r a r á em vigor aa data 
de sua publicação. 

Palácio do Governa do Estado de São Paulo, aos 39 
dês Julho dft 1957. 

JOSE? P O R P H Y R I O D A P A Z 

Carlos Eugênio Bittencourt. Fonseca. 

Publicado- na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 30 de julho da 1857. 

Carias de Albaqaerque Seiffarth, Diretor Geral 

D E C R E T O N . 29.835, D E 17 D E J U L H O DE 1957 

Altera as Tabelas BsplteaUvsa do orça
mento vigente. 

Retificação 
A r t . l.o 
Verba n 3 
Material e. Serviços 
Qnde se l ê : . 

45t — Estagiários» . . . . . . . , . . . . Cr? 150.000,0» 
Leia-se: 

453- — Estagiários . . . . . . . . . . . . . . . , Cr$ 150.000,09 

Retificação . 
Onde sei Xê'* 
Decreto n . 29.142, de 29 de Julho de 1957. 
Dispõe sobre abertura, na Secretaria da Fazenda, t 

Secretaria da Segurança Pública, do crédito suplementar 
de Cr$ 16.590.600,00, autorizado pela Lei n . 3.956, de 21 
de Julho de 1957. 

Leia-se: 
Decreto n. 29 ;143,de 29 de julho de 1957. 
Dispõe sobre abertura, na Sscretaria da Fazenda, * 

Secretaria da Segurança Pública, do crédito suplementar 
de C r t IS.590.600,00, autorísado pela Le i EU 3.856, de 21 
de Julho de 1857, 
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